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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI N° 31/98 -L 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MOVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTUTAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - 
(MAC). 

Ase as a lle rimgd ti 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Movimento Artístico 
e Cultural de Vitória da Conquista - MAC, sociedade civil sem fins 
lucrativos cuja sede sito à Av. Lauro de Freitas 204 sala 201 - Centro, 
Estatuto publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 31 de 
dezembro de 1989 e Ata registrada no Cartório de Títulos e Documentos 
sob o número 19.020 Folha A-5 em 19 de janeiro de 1993. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

„ 
--cle Maio 4é 1998 

NUNES 

LVARO PITHON 
1° SECRETÁRIO

ERMIBIO OLIVEIRA 
2° SECRETÁRIO 

Rua Zeferino Correia, n° 19 - Fones: (077) 424-1085 / 424-1284 - CEP: 45.100-000- Vitória da Conquista-Ba. 
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CGC(MF).16.418.857/0001-66

ILMO. SR. 
MIGUEL FELÍCI 
MD. Vereador. 
Nesta. 

M A C - Movimento Artístico e Cultural de 
Vitória da Conquista - Bahia. 

Vitória da Conquista(BA), 09 de abril de 1998. 

o_Tn" 
Attiltaturi PrOSICilinte 

aPRO v 00 i• M inScUSSA0 Em 1 

Senhor Vreador, REF.: REMESSA DA DOCUMENTAÇÃO DA ENTIDADE 
CULTURAL - MAC-MOVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

Estamos na oportunidade, passando às mãos de V.sa., a documentação necessária da 
Entidade Cultural - MAC - MOVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, para que possa ser dado entrada no Processo de 
Reconhecimento como de Utilidade Pública, segue anexo, uma cópia do Requerimento 
dirigido ao MD.Presidente da Câmara SR.Vereador José William, bem como, um 
Atestado de Idoneidade e ratificação do pedido, assinado por 03(tres) entidades culturais 
que são: CASA DA CULTURA, ACADEMIA CONQUISTENSE DE LETRAS e 
GRUPO DE TEATRO AVANTE ÉPOCA, conforme determina a lei, segue também um 
Relatório de Atividades do Exercício de (1997) da nossa entidade, para demonstrarmos, 
um pouco do nosso trabalho junto à Comunidade, segue ainda, uma cópia do Estatuto e a 
última Alteração, o Diário Oficial em que foi publicado o Extrato dos Estatutos e cópia 
do CGC, na Secretaria da Receita Federal (Ministério da Fazenda). 

Sendo assim, desde já antecipamos os nossos agradecimentos, pela atenção e apoio 
indispensável de V.Sa., ao tempo em que nos colocamos à disposição para os 
esclarecimentos necessários. 

Nossos cordiais cumprimentos, 

AN BONFIM. 
Coordenado Geral do M A C. 

Obs.: Aguardamos uma reiposta de V.sa., dentro em breve: fones para contato — 
424-1746 ou 424-1722. — Atenção do Sr. DIRLÊI A. BONFIM. 

ILMO.SR. 
MIGUEL FELÍCIO 
MD.VEREADOR. 
NESTA. 



M A C - Movimento Artístico e Cultural de 
CGC(MF).16.418.857/0001-66 Vitória da Conquista-Bahia. 

Vitória da Conquista(BA), 16 de fevereiro de 1998. 

ILMO. SR. 

JOSÉ WILLIAM DE OLIVEIRA NUNES. 

MD. Presidente da Câmara de ereadores de Vitória da Conquista. 
Nesta. 

Senhor President ozi , 

: ) v".ft(") -M ''N'USSÃO E 

Ai.t.ca de Prebildemie 

O MAC-Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, órgão representativo 
das Artes e da Cultura em nossa cidade, entidade civil apartidária e sem fins lucrativos, 
fundada em 05 de março de 1986, com os seus Estatutos devidamente publicados no 
D.O.E - Diário Oficial do Estado da Bahia, à folha n.4 em 30.12.89, e registrado no 
Cartório de Títulos e Documentos da comarca de Vitória da Conquista - Bahia, sob o 
n.14.020, às folhas 933, Licro-A-5, arquivado em 19.01.90, vem requerer de V.s.a, se 
digne conceder-lhes os beneficios de Utilidade Pública, através de Lei votada por esta 
egrégia Câmara de Vereadores, pelo que, junta seus Estatutos e documentação necessária. 
JUSTIFICATIVA: 

O MAC — Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, com sede provisória à 
Rua Oscar Freire, n. 191-A — 1.o andar, nesta cidade, em vias de inaugurar sua sede 
própria no Centro de Cultura Camilo de Jesus Lima, pretende realizar Convênios e 
parcerias com órgãos e Instituições como UESB-Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia, como aliás, já desenvolve Projetos Culturais de parceria com aquele organismo 
educacional, além é claro junto a entidades governamentais a nível municipal, estadual e 
federal, como MINC-Ministério da Cultura, através do PRONAC-Programa Nacional de 
Apoio a Cultura e manutenção da sua biblioteca, bem como, dos seus arquivos e para isto 
se faz necessário que a nossa entidade possa ser reconhecida como de Utilidade Pública, 
por Lei desta egrégia Câmara de Vereadores. 

Em vista do exposto, requer a V.Exa., submeter a plenário esta solicitação, desde já 
contando com o V. apoio para esta conquista que irá beneficiar a co nidade artística e 
cultural da nossa terra. 

i_. oiscussAo tm_j_j_ &PROVADO EM 

Ais matuta iàs Pielikiqute 

.dab.cont.c.p/arq.nue * 

N. têrmls em que, 
P. Defer me o. Movimento Ard tico e Cufturat de 

/Vitória da onci ista - M A C 

p/NrAC-Movimento Artístico e Cultural de V/Conquista. 
Dirlêi Andrade Bonfim - Coordenador. 



Vitória da Conquista(BA), 16 de fevereiro de 1998. 

ILMO. SR. 

JOSÉ WILLIAM DE OLIVEIRA NUNES. 

MD. Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista. 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

O MAC-Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, órgão representativo 
das Artes e da Cultura em nossa cidade, entidade civil apartidária e sem fins lucrativos, 
fundada em 05 de março de 1986, com os seus Estatutos devidamente publicados no 
D.O.E - Diário Oficial do Estado da Bahia, à folha n. em 30.12.89, e registrado no 
Cartório de Títulos e Documentos da comarca de Vitória da Conquista - Bahia, sob o 
n.14.020, às folhas 933, Licro-A-5, arquivado em 19.01.90, vem requerer de V.s.a, se 
digne conceder-lhes os beneficios de Utilidade Pública, através de Lei votada por esta 
egrégia Câmara de Vereadores, pelo que, junta seus Estatutos e documentação necessária. 
JUSTIFICATIVA: 

O MAC — Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, com sede provisória à 
Rua Oscar Freire, n. 191-A — 1.o andar, nesta cidade, em vias de inaugurar sua sede 
própria no Centro de Cultura Camilo de Jesus Lima, pretende realizar Convênios e 
parcerias com órgãos e Instituições como UESB-Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia, como aliás, já desenvolve Projetos Culturais de parceria com aquele organismo 
educacional, além é claro junto a entidades governamentais a nível municipal, estadual e 
federal, como MINC-Ministério da Cultura, através do PRONAC-Programa Nacional de 
Apoio a Cultura e manutenção da sua biblioteca, bem como, dos seus arquivos e para isto 
se faz necessário que a nossa entidade possa ser reconhecida como de Utilidade Pública, 
por Lei desta egrégia Câmara de Vereadores. 

Em vista do exposto, requer a V.Exa., submeter a plenário esta solicitação, desde já 
contando com o V. apoio para esta conquista que irá beneficiar a comunidade artística e 
cultural da nossa terra. 

N. tênhos em que, 
P. Deferimento. 

C-Movirne 
Dirlêi An 

Movimento 
Vitória d 

o e Cultural de 
a - MAC 

co e Cultural de V/Conquista. 
nfim - Coordenador. 
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M A C - Movimento Artístico e Cultural de 
CGC(MF).16.418.857/0001-66 Vitória da Conquista-Bahia. 

ILMO. SR. 
MIGUEL FELlICIO 
VEREADOR 
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 16 fevereiro 1998. 

REF.: SOLICITAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO P/OFI-
CIALIZAÇÃO DE ENTIDADE COMO DE UTILI-
DADE PUBLICA. 

Vimos através da presente, solicitar de V.sa., se digne, aceitar e encaminhar toda a 
documentação necessária, para oficialização do MAC - MOVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DE VITORIA DA CONQUISTA, inscrita no CGC(MF) sob o 
n.16.418.857/0001-66, publicado seu Extrato do Estatuto de Constituição no 
D.O.E(Diário Oficial do Estado da Bahia) em 30.12.89 e, registrado no Cartório do 
Registro de Títulos e Documentos da comarca de Vitória da Conquista-Bahia, sob o 
Registro n.14.020 às folhas 933, Livro-A-5, arquivado em 19.01.90, entidade com 
incontáveis Serviços prestados à comunidade artística e cultural Vitória da Conquista, ao 
processo de reconhecimento como de UTILIDADE PÚBLICA, junto ao poder público 
Municipal, sendo que para o efetivo processo de oficialização, anexo segue toda a 
documentação necessária para referendar o processo ora solicitado. 

Sem mais para o momento, desde já antecipamos os nossos agradecimentos, ao tempo em 
que nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários. 

Cordialmente, 

*.dab.cont. 
c.c.p/arq.* 

Movimento Artístico e Cultural de 
Vitória da Conquista - M 

p/MAC - Mo • Artístico e Cultural. 
DirêiA. Bonfim. 

_ 

• 



Vitória da Conquista (BA), 16 fevereiro 1998. 

ILMO. SR. 
MIGUEL FELÍCIO 
VEREADOR 
1111 

Prezado Senhor, 

ORN 

REF.: SOLICITAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO P/OFI-
CIALIZAÇÃO DE ENTIDADE COMO DE UTILI-
DADE PUBLICA. 

PIN 
Vimos através da presente, solicitar de V.sa., 
documentação necessária, para oficialização do 
E CULTURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

se digne, aceitar e encaminhar toda a 
MAC - MOVIMENTO ARTÍSTICO 

inscrita no CGC(MF) sob o 
n.16.418.857/0001-66, publicado seu Extrato do Estatuto de Constituição no 
D.O.E(Diário Oficial do Estado da Bahia) em 30.12.89 e, registrado no Cartório do 
Registro de Títulos e Documentos da comarca de Vitória da Conquista-Bahia, sob o 
Registro n.14.020 às folhas 933, Livro-A-5, arquivado em 19.01.90, entidade com 
incontáveis Serviços prestados à comunidade artística e cultural Vitória da Conquista, ao 
processo de reconhecimento como de UTILIDADE PÚBLICA, junto ao poder público 
Municipal, sendo que para o efetivo processo de oficialização, anexo segue toda a 
documentação necessária para referendar o processo ora solicitado. 

Sem mais para o momento, desde já antecipamos os nossos agradecimentos, ao tempo em 
que nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários. 

Cordialmente, 

PeN Movimento Artístico e C ral de 
Vitória da Conquista - M A 

*.dab.cont. 
c.c.p/arq.* 

DE C - Mo i ti rtístico e Cultural. 
Dirlêi ,,Bonfim, 

\Jd 
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ATESTADO 

As entidades abaixo signatárias, CASA DA CULTURA, ACADEMIA 
CONQUISTENSE DE LETRAS e GRUPO AVANTE ÉPOCA, atestam para os devidos 
fins de direito, que o MAC - MOVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
VITÓRIA DA CONOUISTA, entidade cultural, com relevantes serviços prestados à 
comunidade conquistense na área cultural, com data de fundação de 05.03.86, inscrita no 
CGC(MF) sob o n.16.418.857/0001-66, registrado no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos desta comarca, sob o n.°.14.020 - Livro A-5, às fls.933, arquivado em 
19.01.90, vem exercendo as suas atividades culturais ininterruptamente nesta cidade, há 
mais de 10(dez) anos, motivo pelo qual recomendam ao poder público Legislativo, o 
registro como de Utilidade Pública, da Instituição supra mencionada. 

Atenciosamente, 

c.c.p/arq.* 
Mac.cont.* 

Vitória da Conquista(BA), 16 de fevereiro 1998. 

A CUL - Presidente. 

p/ACADEMIA CO UISTENSE DE LETRAS 
- Presidente - 

p/GRUPO AVANTE EPOCA - Presidente. 



ATESTADO 

As entidades abaixo signatárias, CASA DA CULTURA, ACADEMIA 
CONQUISTENSE DE LETRAS e GRUPO AVANTE ÉPOCA, atestam para os devidos 
fins de direito, que o MAC - MOVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
VTTÉIFtIA DA CONQUISTA, entidade cultural, com relevantes serviços prestados à 
comunidade conquistense na área cultural, com data de fundação de 05.03.86, inscrita no 
CGC(MF) sob o n.16.418.857/0001-66, registrado no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos desta comarca, sob o n.°.14.020 - Livro A-5, às fls.933, arquivado em 
19.01.90, vem exercendo as suas atividades culturais ininterruptamente nesta cidade, há 
mais de 10(dez) anos, motivo pelo qual recomendam ao poder público Legislativo, o 
registro como de Utilidade Pública, da Instituição supra mencionada. 

Atenciosamente, 

Vitória da Conquista(BA), 16 de fevereiro 1998. 

oriN 

c.c.p/arq.* 
Mac.cont.* 

p/ACÃDEMIA CONQtJISTENSE DE LETRAS 
- Presidente - 

Co/r/t20,0
p/GRUPO AVANTE ÉPOCA - Presidente. 
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MAC-Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista - Bahia. 
e CGC(MF).n".16.418.857/0001-66. 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 1997. 

• MAC-Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, 
pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, 
incrita no CGC(MF) sob o n.16.418.857/0001-66, tem o prazer de 
apresentar o relatório de algumas Atividades Artísticas e Culturais, 
sugeridas, propostas e realizadas no exercício de 1997. 

1. Elaboração de um conjunto de sugestões, para a formação de um 
Projeto de Política Cultural para o município de Vitória da 
Conquista e região do planalto, que foi encaminhada à Coordenação 
de Cultura da administração municipal em 02.01.97.; 

2. 
Participação em diversas reuniões, com pessoas e entidades culturais, 
como ACL-Academia Conquistense de Letras, Casa da Cultura, 
Museu regional da UESB, Kulundria Produções Artísticas, Grupo de 
Teatro Batalha, etc, para discussão de um nome a ser votado para a 
Coordenação Municipal de Cultura; 

3. Participação no processo de votação para escolha de um nome, para 
indicação ao cargo de Coordenador Municipal de Cultura, onde foi 
votado e escolhido o nome da profa. Sônia Leite; 

4. Iniciativa juntamente com outras entidades culturais e a Reitoria da 
UESB, para a realização do SEMINÁRIO "A CONQUISTA DA 
CULTURA", que foi realizado no dia 03.08.97, com muito êxito e 
sucesso, com a participação expressiva de vários segmentos 
culturais da cidade, onde foram sugeridas, votadas e discutidas 
diversas propostas, visando a elaboração de um documento, 
PROJETO DE POLÍTICA CULTURAL PARA CONQUISTA., 

dentro as propostas apresentadas, podendo ser destacada a da 
criação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.; 

5. Participação em diversas reuniões ao lado de outras entidades, no 
sentido de procurar condensar todas as propostas levantadas no 
Seminário A Conquista da Cultura, até o documento final - O 
PROJETO DE POLÍTICA CULTURAL PARA CONQUISTA.; 



6. Participação expressiva na Sessão Especial realizada na Câmara de 
Vereadores, no dia 02.10.97, para apresentação do documento - 
PROJETO DE POLÍTICA CULTURAL PARA CONQUISTA 
E REGIÃO DO PLANALTO, ratificando e defendendo a criação 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, bem como, 
apresentando o MANIFESTO DOS ARTISTAS E ENTIDADES 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA, procurando chamar a atenção do 
Legislativo Municipal para a necessidade da criação desta 
Secretaria, bem como, da implantação do Projeto apresentado 
naquela ocasião.; 

7.Estabelecimento de parceria com o GEAC eREITORIA DA UESB, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, 
DIREC'S - das cidades de Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga, 
na realização do Projeto Cultural - CIM - Circuito Integrado de 
Música, que envolveu diversas Escolas da Rede Estadual de Ensino, 
tais como: Escola Abdias Menezes, Escola Adélia Teixeira, IEED-
Escola Normal, Colégio Polivalente de Vitória da Conquista, Centro 
Integrado de Educação Navarro de Brito - CIENB, Colégio 
Polivalente de Jequié, Colégio Alfredo Dutra de Itapetinga, entre 
outras, com a participação durante todo o Projeto de mais de 5.000 
alunos, sucesso absoluto, atingindo perfeitamente seus objetivos, que 
procura resgatar os novos talentos nas Escolas, inclusive na realização 
de um grande Festival Estudantil de Música, que está sendo analisado 
pelos promotores como mais uma forma de incentivo a toda 
comunidade estudantil. Projeto este que contou também com o apoio 
da TV-Sudoeste e da Pró-Vídeo-UESB.; válido salientar que na 
idealização, elaboração e realização do PROJETO CULTURAL — 
CIRCUITO ESTUDANTIL DE MÚSICA, que posteriormente, 
acabou se transformando no CIM-CIRCUITO INTEGRADO DE 
MÚSICA, houve as participações fundamentais dos artistas: Papalo 
Monteiro, Marcísio Bahia, Dirlêi Bonfim e Yolando Fagundes., além 
é claro do apoio indispensável do pessoal da UESB — do 
Prof.Waldenor A.P.Filho(Reitor), da Ger.GEAC.Profas.Rita e Ester e 
da sub-gerente Ednair, mais todo pessoal da Reitoria, Pró-vídeo, 
pessoal da Ascon, Depto.Criação — Romeu Ferreira, enfim, todos os 
profissionais que de maneira ou outra colaboraram com a realização e 
sucesso do evento. 

8. Apresentação à Coordenação Municipal de Cultura, do Projeto 
Cultural - TROFÉU CONQUISTENSE DE MÚSICA, instituído 



pelo Decreto n.6344/91, que visa o incentivo e estímulo aôs novos 
compositores e intérpretes de Vitória da Conquista, além da 
sugestão à Administração Municipal, do estabelecimento de 
Convênios com a Secretaria Estadual de Cultura e MINC-
Ministério da Cultura, através das Leis de incentivo a cultura, para 
buscar os recursos necessários para tal realização.; 

9.Apresentação à Coordenação Municipal de Cultura, do Projeto Cul - 
tural - QUINTA SEIS E MEIA, de parceria do MAC com a Kulundria 
Produções Artísticas, sugerindo a realização no espaço cultural - 
Teatro Carlos Jeovah, propondo que a Coordenação tentasse buscar os 
recursos das Leis de Incentivo a cultura, junto a organismos públicos e 
privados estabelecendo parcerias com Secretaria de Cultura e Turismo 
do Estado da Bahia e apoio do MINC-Ministério da Cultura, através 
do PRONAC - Programa Nacional de Apoio a Cultura; 

10. Sugestão junto à Coordenação Municipal de Cultura, para o 
imediato resgate do espaço cultural - Teatro Carlos Jeovah, 
propondo uma reforma geral do Teatro, uma vez, que o mesmo não 
oferece o mínimo de segurança e conforto para o público e aos 
artistas que lá se apresentam.; 

11. Reunião com a Coordenação Municipal de Educação, para 
discussão sobre a possibilitade da realização do Projeto Cultural - 
CIM - Circuito Estudantil de Música, ser apresentado nas Escolas 
da rede Municipal de Ensino, procurando assim abranger um 
número maior de alunos - envolvendo-os dentro da proposta do 
Projeto, que é a de resgatar os novos talentos que se encontram nas 
Escolas. 

Assina esta matéria, como um balanço de algumas das atividades 
realizadas no decorrer do exercício de (1997), o Senhor Dirlêi A. Bonfim 
- Coordenador do MAC-Movimento Artístico e Cultural de Vitória da 
Conquista.*(30.01.98).* 
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• ' ESTATUTO . DO. MOVIMENTO': ARTÍSTICO • E - CU LTURAL"' DE ..VITÓRIA DA' CONQUISTA': ti 
CAPITULO I •••• DA'DENOM INAÇÃO, SEDE, !FINS E•DURAÇÃO - • . 

• •• A rtigo MOVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, que nos artigos subseqüentes chute esta 
- - luto 6 nominado apenas por MAC, som prejuízo do ser confundida com outra maldade, é peksua Jurídica de direito privado, sem Iins lucrativos, do 

. prazo indeterminado, com sede à Av. touro do Foglia, 2 „Solu 241 Cosmo, cidade de Vitória da Conquista, Calado da Sabia, onde leal foto, 
seges-se.á pelo presente estaiWto. • ' • " 

Artigo 22.- MAC tem por final idadu: I Promover e difundir a cultura em lodo, o* ACUA idveia, especialmente com Mohiliração 
• desse artístico MUI aum divertiam Anuo. Música, 'Nutro, 1/151530, Cinema, Arma Plasmais, 1-net-atura, Araemoato o alam; II- Imluanlor e iiicaitavar a 

paolissilinialieaçAo do mus aduna, orimaiski condições, bugia como espaços pene u oaerefeio do bUgli UtiVidadr.b; 111 - Ltababelemer relacrieri com emulados 
. . • eosig,éiserea; tV • C/retinimisr o mobiliai:* os aio:Oitos emuciiiiloa, 0411 prol 51u uvoiatua culturais, bem 15)1110110 conseientizaçáo da eu dieli sobro te• 

." Illah diversos; V . Represientar mus amolado« e tampara, &Oiti) Mai objetivos (suciais) esiatutuiva, Nume entidades, pessoas, meletes e tia gãos psí-
biscas.. inclusivo em duleaa do iniciemos cousuisitárioe através dor moio. VI • l'rc orvarosu.j&alacos valore& bUlál GUIUU lá &MIM& 

• ria la tláura. da nossa cidade e mgifio. • , . 
Unice-O MOWNIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL Da` VITÓRIA DA CONQUISTA, poderá instituir secções em outras cida-

des do Estado da Bebia bem GOMO ktrUiliOetlf re4d110011, com outras entidades afins, eia qualquer lugar do territ(ir OS nacional. 
• •• • • • • • •-•••• • CAPITULO II - DA ' ORGANIZAÇÃO E DA COMPETÉ.NCIA "*. '.Z5*? •, .5 • ..;• • • • 

• • Artigo 32_ MAC tem a seguinte organização: e) Arseinbleia Gerai; b) Conselho Diretor; c) Conselho Fiscal. 
Artigo 42 - A Assembléia :Geral é órgão deliberativo e normativo, composto de todos os associados do MAC. 

' Artigo 52 - Compete à Assembléia Geral: I - Uh:ger, dentre SeUi membros, o Conselho Diretor c o Conselho Fiscal; II - Deliberar k.u. 
• • hre programas de trabalho e proposta on;amentária do MAC; III - Autorizar si abertura do créditos complementares bem Guiou traialetéiada de Ver-

bas ou dotações consignadas cio orçaincanu; IV • Deliberar sobre programas de caráter comunitário e sobre relatórios de atividades e balanço do 
• MAC; V - Deliberar sobre a caiação do fundos de reserva o especiais, bem como sobre sua atilnação; VI - Autorizar a alienação de bens imõveis de 
propriedade do MAC, com voto favorável do 2/3 do seus associados o aceitação de doações c legados, quando estes contiverem cláusulas de encargo: 
VII - Aprovar o regimento interno do MAC o decidir sobro focam& interpostm de atos do Conselho Diretor e do Presidente, ou mesmo Coordena.

• •dor Geral; VIII- Decidir na forma da lei o com o quorum nesta previsto sobre a siiodiIicaço do Estatuto; IX - Aprovar plano de contas es prestação 
• de contas do Conselho Diretor; X • IA:ilibam' sobro o. projeto. o ~autor que Use furem submetido& pelo Conselho Diretor, pelo Cuim:lho Virado 

• por qualquer de eus meditai os. 
• Artigo o2 - A Aesumbldia Geral reunir-so-ti, ordineriumente, do hes cio (te§ meses, CIO datas previamente fiadaspela Assembléia 

e, estraorOiliariainenie, sempre que for convocada lado Conselho Piscal ou por 1 tisk (dez por einitut dua seusMaMacladus, ItiU pudendo acidiuto 
" órgão, Comento Fiscal ou Diretor recusarem a convocação, sob pena de esta ser efetivada pelos interessmids. 

• Artigo 72 - Das reuniões da Amenablóia Geral lavrar-se-á Atas, mu livro próprio, rubricado pelo Coordenador Geral, que será assina* 
• da pelos associados presentes. 

Artigo iLO - A Assenihléia Gend será couvocada com antecedi:nela mínima de 15 dias e deliberará cum 2/3 dos presentes, Mai primeira , 
• • convocação; maioria absoluta. %NU sogundamisavveação, o Gola qualquer número do :associados premunes cio terceira t: úl II G. os 

Artigo 911- Conselho Diretor CUIIInUbIU kW Ui Ma) 111ClubsoNuluiluactu Aueitablé.n: Geral. cepecificiimmite convocado pata eme 
que exereerão os cargos de Coordenador Geral, secredrio e *i-moureiro. 

• Artigo lUtr- A eleição do MAC, convocado por Ilditel, do qual se dará coulieenuento aos ~ciados ~Liame aviso protocolado coas • 
siomeedilocia minium de 30 dias, [wdeillo concorrer quaisquer dos seus associados. 

.•••' • • •• ,...• ft Unico O mandato dos membros do Conselho Diretor é do 12 (doa meses OU 01 (um) anu, podendo ser reeleitos. 
Artigo 112 ••• Compete ao Conselho Uiretur: I - hlerer, dentro os seus membros, o Courdeicalur Geral, o SCUrafiriO e U Tesoureiro do • 

MAC, que são os mesmos do Conselho Diretor; 11 - Dirigir us trabalhos, marginais:ação e reuniões do MAC; 111 - Elaborar` prmews, alio:sentar pro-. . • ramas, documentários, estudos o cafua, beire Guino quaisquer doeuineittua a nivel artístico e cultural, para ACCCIO tli1C114441$ CUM IA akt5UN:IiadUS; IV 
btceutsrissrcsoluçõus da AreeniblAia Geral; V - Illaborat ais Pnistaçõm de Contuso iiiireseiná-las à Assembléia Geral. 

• Artigo 12v ••• Compete ao Coor,denador Geral do MAC 
m 

jUnlintiente 05,50 os demais laiUMIHOS CoSANC1110 Diretor: 1 - Representar o 
•• • MAC ou promover-lho a representação, ein SUO ou fora deste; II - unto counidade, bein conto lios pijbliims, a imrensap , veículos de 

: :comunicação, etc.; III • Volat.pela observam:ia das disposi 
J 

ções wilatutárias em vigor; 1V - Coordenar as reuniões do Conselho Imietut; V • liaria:ir e 
•• supervisionar o. SerViçué UdininiSU'idiVUI do Conselho, bem como ir atuação dos demais associados co seu empeadio nas tardas distribuidas. VI - 

Propor ao Conselho Diretor norma& geral. do exocuação dos serviços o ou tareias apresem:idas; VII - Coaivue:ir u Conselho Oitetur reruLirinente, 
'para tratar de 115~1103 peruswlltes OXIf:10filiii:UiUM01110 pare watiumai imediatos; v ti Isluvimentar Coutas bancárias. Cm ..oujuidu ou wpgdiala-

,•••• mente na ausAncia de Tesoureiro; IX - Cumprir o Lazer cumprir ait doeisões do Cunachiu Diretor e da Moeu/bit:ui Geral; X - Votar, quando estivei 
dirigied0 a Assembléia Gomil em caso de empate. • 

: Artigo 13v - Compete ao Secretário: 1. Substituir o Clxbrdenador Geral, ei II CaS0 do litm iça, afastamento ou remincia; II - 1)esempe-
. ;. •: ttliar as funções eaocutivas do MAC; - lixerawr as funções que lhe furem couterallas pelo eulisellau I firetur, Coordenando e coUltuliandu U.5 u10/55. 

• dados do MAC em colaboração com o Coordenador Geral e, expedindo iodarei para esex.ução de trabalhos; IV - Promover a execução du progia-
nasa do trabalho, .que forem aprovados; V. Admitir. promover, triouderir, rem useremover, elogiar, dispe r empregados, conceder lérias c laxo., as, tudo 

.  • dentro dos critérios aprovadouela Antembléia int pelo Conselho lairettir, ouvido o Coordenador Gelai; VI - Movimentar as contas leme:irias do • 
MAC na tiwiói1Ciii Cuordei • or Geral 5xiiit o Tesoureiro; VII • Autorizar juntamente cum u Cutardenatur Geral. despesas previstas eni I hen.. 

• Co; VIII ••• Decidir sobre aquisição do material indispensável eu* Serviços. do MAC, st:gundu 11Of MU definidas pelo Conselho Ifiretur até o J1.1 31 de. 
julho do cada ano, o projeto de plano de atividades do asco:leio seguirias; IX • Lavrar atas das reuniões do CUII.WIALO Diretor e da AsseuiblCia Lieral e 

. GAGA= ~na funções que lhe forem delegadas pelo Comei lio Diretor. 

• • • com o Secretário; -Ter sob a sua guarda os bens du MAC, bom como elaborar balanceies de veriliemão. sobre os recursos - 1:laborar 
• Artigo 1'12 - Compete ao Tesoureiro: I - tvluviinentar contas bueicãrias, juntamente Com o Coordenador Gerai e, na ousa:leia deste 

, • projetos de captação de recursos necessArios ao funeionamouto do MAC; IV • LU:Murar até u dia 31 de outubro do eada imo, o pujeis) orçamentário 
.• • do asso seguinte; acompanhar, jugo:meato com o Secretário, a exixtição urçamesitfiria. 

Artigo 152 -Compete ao Conselho Fiscal; I • Fiscalimr execuçfm orçamentária do MAC 11 - Representar, se for o eaSO. etintra atos 
lesivos ao MAC, por parto de MMWU Oli do CeitsdUal Diretor OU IkUr parte do de qualquer dus associados; 111. Liui&ir parecer prévio sobre as umbus de 

, • Conselho Diretor perante a Assonsbléia GORA; IV .• hisamioar a ~Usa desposa do MAC, emitindo relatõrio dando o parecer; V - Pugnar pela bua 
.• aplicação dos recursos do MAC. • • „ 

CAPITULO III DO PATRIMÓNIO ' • • • • 
• Artigo 162 - O património do MAC é constituído pelos direitos e bens que adi pi irir, pelais que lhe sejam doados, pelos provenientes de 

retidas patrinainia, coutribunimi dia aumenelm, subveiaçsiu. doem:Moles palita:arou priVadas e por esguiou* acústicos c culturais que cule...qnist tua-
lizar, promover.. 

Uoleo -Os beato direito. do MAC iodo utilizado& excluaivimiente isa realiz000 dos seus objetivos. . 
CAPITULO IV - DA EMENDA E DA REVISA() DO.E.STATUTO 

• Artigo 172 - O presente Estatuto poderá ser emendado ou revisto, mediante proposta do Coordenador Geral e do Conselho Diretor ou 
„ de pelo menos I Ock (dez por cento) dos associados. 

Artigo 182 - A aprovação de ~ondeou revisão do estatuto dependerá de voto favorável de 2/3 dos associados, ao Assembléia (',eral, 
arei E•••, meato para mau fim. • • . . • • .• . • . • 

• 
• • • ,. , , . 

CAPITULO V - DAS ELEIÇÕES • • • • " • •' • , • 
A ligo 192- As eleições para escolha do membros do Conselho 1)ircior e do Conselho Fiscal, deste, serão convocadas por Edital espe-

i cif ieu de cujo teor será dado conhecimento, medi:mia ofício protocolado u edital alisado lia sede do MAC, atados os aieuenalus, poleado hi.ivct 
• vulgação eia órgão de imprensa'  rádio ou televisão. • 

Artieo 202 A. Mondo" mudo esusvdesulas uma tutilicadOisent sublima de trinta dias antera:te& ao término do mandato do Comento 
• • Diretor u tio Conselho Fiscal. 

• Artigo 212 - A escolha do Conselho Diretor o do Coi isel I In Fiseal, lar-‘.:.i por chapas. Todo o quajltplor abeuxdade temo direito do 
'• • PaLlteitliar oldtalta, sol n Deter-kC h encolha tielie01110f membros euisqlUllellied dt.114 A111%1:11140. I )4 etur e Fieml. . 

Artigo 222 - As Inscrições de Miamos watt festas ~unte o seeretário do MAC ou peralite4paálquer membro do Conselho Diretor, 
caso cio que o Conselho Diretor, toanarA informação, cuia tualecedéneta filio* de 10 di:as aiiieriures eleicoes. 

• Artigo 230_ Sei A odiada si eleição da qual partia:Maruim) pelo MUDO. 2/.1 aos associados. uni primeira cainvocaçÃo. ou metade dos asso-
• ciado. em sugusioa convocação, ..unsideraniu-se eleita,, deado que obtido O quorum st:ferido, a chupa que obtiver a muniria ansuluta dolo VOLUS. Não 

. havenáo quorum ein nenhuma convocação, heril Cru;o111ula Mis pre autuei 1 bagatela eUtiVoCaçãO UU351 JIA:LUZI:1 provisiáiiii para emeaminha novo 
processo weitural,. obedecidas as normusia doyonente capítulo. • 

Artigo 242 - As eleições seroo saut • euni atitecedéneia atfainus de trinta dias dessas realização, dentro dc 30 ou 60 dias finais, de 
maodato dg Dingunao do ,Cousellio ins4;o., 

• CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ardo 25'- Os associados mcnihros do Conselho 13iretor, do Cometia, I•iscal e demais Associados não respondem solidária ou 

• vidual• mente pelas °kis:iões assumidas pelo MAC. ressaIVOIllk11 os eiLSOli I UVISIU eiii Iva. 
Artigo 2o2 - O exercício da loução tk tociobriss dos divei ais em" tis, I,\( ‘, serão de crua ieishados gratiiii. -ide euM*14. 11 us ia. 

IS ¡NUCA reauliineutos, pró-labore OU UUtra turma qualquer 414.: 19:40U4SWM.aU is telha id.... .11U111 .1." olS:484:1i&JUS puld p.11 id. ei.".a/ LIo 0/1 
tio NIM: uudu Sua Assei itildia Getusl. 

• Artigo 2:/2 -U MAC poderá ler quadro do funcionárius Igiessorl)iirópi 1.•,•idu pela Ler.istisão Trabalhista. 

I 

• 



• 

A [lir" — MAC podeii ier 4,11G1{101 ble 1U114.:ibbIláll4bb• (PC%bibbbli)pii i Ib. I L' ilii belã Legisl."; 5u Trabalhista. 
At tiro 28v —O MAl_ ft ser c tiiIu 11.1.1hCbtUillieS IlltbbileNebb; I • Iliiilbr.SbibIllblude dcSt1:111t:unitcsiç:kr, II InccAIiIiI IIiIJdc Jc suas • 

bill.bli‘1.1b1C; III • 1111141 bbil idade de  1)1ra:1011CW Iuriii de teusei pulZtutieus Ite,essátio :.1.1à,L inanires 1..J. ); IV - A cstán;Sto il.a MAL: depende:á 
11.1 deeis:s. esiness.t de vutus de dois letçus 2/3 Jus seus tissueimlus; V -I.iii easu le c lusç&o do MAC, seus bens berSo translernli" 
para entidade euttOttet e ou de littalidaslu ttlattIstSpie..1 to.; estejam registraJus nu Couselliu NiAçiuna,1 de Serviço S al do Mu&lbI rIo Ja LdueiNiisi uu 
Cultura. Ou ga.o que ã 

At t iru 2Y. — A 4lá.11.1011 dc hum illISSVeil tio MAC crá procedida, de p.a ecerpcvu tio Cuiuc1Iiu Fiscal C •6 lerá efetuado 4:11111 apto. 
v.i4:io dc 213 doi% bk) Nell% bb%Ibbi,' 

Ai tape 30" — Os :IY•bN'i.1.1bbiiii, NIAC, Nãtl blib. I  I ii. , b• :ho iek yik: 10 'bem i liiijtijii i uriiétio ii i 
t.1et dl, e tebiu dit.:int. New iesti s. d vutatent e selem vut,alos, aeuss.. lt. dependeu. i i. Ii, NIAC. Juviá Ll litá..W.,(•;, ui,: A;1111)1.:;i.•• 

C JIWuNt...n:y tia!' .1 .ioii.iisjk1.1 velo tslAC, :11S1111 colou deinais dneihts tleet is 11,1 I XI Mi iiii pre ante LSI 
Ai tiro —OM AC é IiIui.hlihiLl e Ik5U cscIuii •IJ quirdru rle biSSOS:1JUUS IbigUeill por num vu político, de (X1r, de 

giáu, de uivei de c‘col:u idade. tipu ile cultura, atributos I fsieus e sexo. 
Artigo 32v —Lstri L LaIuLu entra em vigor na data do mia aprovação el lb ASWIlibléia Geral, previamente convocada para este liai. 

: Aptiev.a.tu (*.etal. ri...ali/mia no _ (1C Zeulb  tsmr 
eleit. eu prim.:nu Cutthelbu IJoutur couturiou • • 

tio 1989, guando 'Laiul..#1n. 

1 2 zemb r‘o j, 1 9 Viiái ti:á CiLlitquist....  dc 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO MAC-MOVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

CAPITULO - I - DA DENOMINAÇÃO, MEMBROS, SEDE, FINS E 
DURAÇÃO. 

Art.1°. - O Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, é uma entidade 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído através de Estatuto 
Social, publicado seu Extrato de constituição no D.O.E.(Diário Oficial do Estado da 
Bahia), em 30 .12.89 e, registrado no Cartório do Registro de Títulos e Documentos da 
comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sob o Registro n.14.020, às folhas 
933, Livro-A-5, arquivado em 19.01.90., inscrito no CGC(MF). Sob o 
n.16.418.857/0001-66, entidade reconhecida como de utilidade pública, está sediado à 
Rua Oscar Freire, n. 191 - bairro Iracema - nesta cidade de Vitória da Conquista-Ba., 
tem como objetivo principal: promover e difundir a arte e a cultura em todos os seus 
níveis, especialmente com a mobilização da classe artística nas suas diversas áreas de 
atuação a saber: música, teatro, dança, vídeo, cinema, artes plásticas, literatura, 
artesanato, folclore popular e afins, difundir e incentivar a profissionalização de seus 
sócios, criando condições,  bem como, espaços para o exercício de suas atividades, 
estabelecendo relações com entidades congêneres, bem como, instituições de ensino do 
poder público e particulares, escolas, fundações, universidades, associações, etc., 
representar seus associados e amparar dentro dos objetivos sociais estatutários, perante 
entidades, pessoas físicas ou jurídicas, poderes e órgãos públicos, inclusive em defesa de 
interesses comunitários através dos meios legais e judiciais, preservando e resgatando os 
valores culturais, bem como a memória histórica da nossa região, cidade, estado, país. 

• Parágrafo único - O MOVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
VITORIA DA CONQUISTA. , poderá instituir secções em outras cidades do 
Estado d2 Bahia, ou mesmo em qualquer parte do território nacional, bem 
como, promover reuniões com outras entidades, estabelecer convênios com 
entidades congêneres, promover eventos artísticos e culturais, buscar 
parcerias em realizações de objetivos comuns com outras instituições e 
procurar sempre um retorno positivo aos seus associados. 

• 1- O MAC - Movimento Artístico e Cultural de Vitória da Conquista, terá 
como tempo de duração - conforme constituição estatutária - por tempo 
indeterminado., podendo alterar o Estatuto, endereço, a composição dos 
membros, através de assembléia geral, convocada para este fim, ou mesmo por 
maioria simples, se for necessário, para regularizar quaisquer processos 
pendentes. 

• II - A direção e coordenação do MAC, está constituída e formada como a 
seguir se indicam: Coordenador Geral - Dirlêi A. Bonfim, r.Secretário - 
Marcísio B.Almeida, 2°.Secretário - Paulo R.C.Monteiro, Tesoureiro - Nagib 
P.Barroso, Cons.Fiscal - Esmon V.Primo, Cons.Fiscal - George B.Rebouças , 
Cons.Fiscal Gutemberg R.Vieira.Vitória da Conquista(BA), 14 de outubro de 
1992. 
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EXTRiViO 00 ESTATUTO 
EETPJ;TO DD EE?AtISTO DO MOVIEENTO AR-ISTICO E CULTURAL DE VITORIA DA 

CONQUISTA, DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

Art."1* P. uma entidade jurídica de direito privado,nom fins lucra 

tivos Co prazo indeterminado, com ucdc a Av.Lauro Freitas0204 S7 

201.-Centro-Eunicípid de Vitoria da Coacidicta-Ba.. onde tom sede o 
foro.0!"ZETIVaS3Promover o difundir a cultura em todos os acua níve 

u mcbffitavuo da aluna° artistica nazi suas divernaa Lrcan 
Munic.A.tcdtr ídaa, aihrma.artee pl&sticas,literaturs.artosanato o 

zi.Estabriccer re3:n.5es com enti,:adea conieneres.Organizar o mo-
bilizar os. urtistas az:saciadas em prol de ovontos culturais-Repro - 
04en349034' .600lat; WCOCIAd0A3 e amparar dentro dos objltivoe(mooiala) est! 
tutÁren,•pnrante entiersdea,' pessona.pederes e orgãos público:1.0R-
408:Asnemblia Geral, Consolho Diretor. e.conaalho plaçal,yitõria 
04110 CUIWntiOt.ZZ-U35.., 28 da GezeMbre de 1989. Presidente- Dirloi Andra 
4.0 34 3.4s'0fi • -- - ---- - - - - -

• 514 4552-. ÃP 

$040480. AP 

EXTRP-0 DO ESTATUTO • 

EXTRATO DO ESTATUTO DO GRUPO DE TEATRO ASTRAL NO MUNICÍPIO DE ITAM 

BÉRAHIA. 

Art. 1* -1 uma entidade civil, uem fine lucrativo.de darnçào i40-
detorisinado. com mede o foro no Município de Itambe-Ba. Objetivo": 
Promover e difundir a cultura entro os seus membros e nu solo da 
comunidade, preiserv= oa-vaiorec a'identidade cultural 4e ceu pa 
vo,promovendo o culto à liberdade o a Justiça Social. lu-aZos:Assem 
biela Geral,D1r9toria.Diretoria composta de Presidente,Vice-Preal-
dente, l*Decrotario,2*Secretario, 1* Te, uureiro, 2* Venoureiro.i - 
tf be-Bahla; 30 do novedbro de 1989. Presidente - Moacir Santos An 
Orado. 

• SD 4553 - 
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VAU.: 1. 

• 
C.O.C. 16.418.057/0001 66  C.P.F. NEwoH,AviL .57.973.635-91 
'RAI:Pie) SOCIAL : MOVIMENTO ART1S11CO-E CULTURAL DE 'AIORIA DA CONQUISTA 
NOME FANTASIA: MAC 
LNDERECO : AV LAURO DE FREITAS 204 SALA 201 
DA1RRO : cl_NrRo CEP /45100 000 
MUNICIPIO : 3965 VITORIA DA CONQUISTA til:: ORGA0 : 0510300 
'DATA DE ABERTURA : 13/02/90 VALIDAD1 u0 CARTA°
SI1UACAO : ATIVO 

NATUREZA JURIDICA ASS—ASSOCIACAO 
ATIV. ECONOMICA (ANTIGA): 6999 ATIVIDADES N/ESPECIFICADAS OU N/CLASSIFICADAS 
ATIV. ECONOMICA (NOVA) : 6151 INSTITUICOES FILOSOFICAS E CULTURAIS 

(ATIVIDADE INFORMADA FEL° CONTRIBUINTE) 
UL1. ALT. 

7 .-3) -(.5 1.. RA CONSUUTA PF7/19. : VOLTA IY161 1,1A I AVANCA 1 AGINA 
I 01 00:50 

CGC—CONSULTA m CGC ( CONSULTA POR CGC ) 
USUARIO : FRANKLIN 

RELACAO DE DECLARACOES IRPj ATUALIZADAS ATE O EXERCICIO 92 DATA: H9/02/95 

PAG.: 
C.G.C.: 16.418.857/0001-66 

NAO EXISTEM INFORMACOES IRPJ PAR(' EsrE CUC 

Fdata do oadastramento da SECRETARIA DA RECEITA FE -YERAI - 13.02.90. 

'ENTIDADE FILANTWEICA SEM FINS LUCRATIVAS* 

iINSTITUIÇOES FILOWFICAS E OU CULTURAIS - APARTI21RIAS * 

liEGISTRADA NO CARTCRIO DE T/TULOS E DOCUMENTOS - -ob o n.2 14.020 ts 

olhas 933 - Livro-A-5 - arquivado em *19.01.90* 

SIGNATXRIO JUNTO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - CPF(T:F).237.973.635-91 

** DIRLEI ANDRADE BONFIM * 

PF3/15 - ENCERRA CONSULTA PF7/19 - VOLTA PAGIN PFO/20 - AVANCA PAGINA 

DIRL21 ANDRADE BONFIM 
Vdka °soar Freire, 191 - Ap. 08 

400 — Vitória da Conquista - Bahia 
ClIC(Ba) 13.464 - CPF 237.973.835-91 

Lus-02 t; .(/)1 08:50 



TA FEDERAL SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA . . 
- DA RE CLITA FEDERAL SECRETARIA DA. RECEITA-FEL 

TA. FEDE:MAI. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 'SECRETARIA IT 
I..T.TARIA A re,:‘FITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEITA FED. . 

PAI sr--r tARIA DA REC.:EITA FEDERA!. SECRETARIA ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA ITA FE[I 

SECRETARIA  A DA RECEITA FEDERALL: I ARIA{.) ;TA FED; • ; 
TITT , •'! • . FARIA 

DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA RECE!T A FE 
-LHA; DARIA REJ:EllA N12.: E-

_5R£- E.72 

CERTIDAO DE QUITACAO.DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL_ 

• ' • ITA EEPHI, „ 
CGC: 1.6.418.857/0001-66 (TRETARIA 
MOVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE VITORIA DA C,JNQUISTA 
AV LAURO DE FREITAS 204 SALA 201 CENTROv 

CEP: 45100-L000 VITORIA DA'.CONÇOI, T4_RILI FLÁ 
J,•,! '1 "1 1-,Ar+i 

RESSALVADO O DIREITO IJEAFAãNDA NA IONAL COBRAR QUAISQUER 

DIVIDAS 'DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACJMA, QUE VIEREM A SER 

"APURADAS, CERTIFICO QUE NAO,CONSTAM,' ,ATE E A ST DATA, NESTA UNIDADE, 
WPENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUI E CONTEIBUICOES FEDE-

RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA gEDERA'I.-
. 

FPDFDA' 
VALIDADE ATE 26/10/98 EMITIDA.EM 24/04/2b 

• 

ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O'SS irABELECIML: ACIMA IDENTIFICADO : 

+  ÷t_L:EITA FEDERAL SECHE I ACAEL I. ti:5U 
: EXPEDIDA GRATUITAMENTE 4! SECHE 1 ARIA DA REC,E! I. A : uI 

T.CEITA FEDERAL SECR AIIiET . :!;, - 
,, r. . Vildna ,ni tju..4utati 

+  I.: o A. • -,, I . r '50 
,:ã i./..: 

I A r i_d[1_!--it. SECRETARIA DA REGE rrA 
'. A FEDERAL SECRETARtA.DA RECEITA FEDERAL SECRETA 

ETAHIA REGE! I A rEt5ERAL I SECHL-TARIA DA RECEITA 

/ ASSINATURA 

 DA 

• FE ..:1,I_, '.RETARIA DA REGERA FEDERAL SECRE ANA DA RECEITA ' 
pei /gel stuuu . A FEDERAL SECRETARIA DA RECETI A FEDEI1AL SECHET " 

• PIA DA HET:I.E1 fA FEDERAL SEC2ETARIA DA RECEITA FEDERAL SECRETA • 
flàc54,

ITTH.TITA AHnA LA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA -  

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL   

A AT 
ASS 

A DA COUQUIST 

_ 
TICO E CUO'URAL  te--vrroRiA DA CONQUISTA 

• " _ 

  — 
— _ 

CONOMICK--- - 
N—ESEWI;ÉIGAIIAS =  

29/04/1998 AS 09:11:03 
. . , 

1,\ HA DA RECEITA i 
f-FPFRA.I. '-',Es:c.:RETAP,I.A DA RFrFITA IA 

Aprovado pela IN/SRF n' 80/97 
I 'k eDERAI.. DA RECEITA FEDEHAL SE.CHETAH., 

ERRE SECRETARIA DA RET„EITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEITA F!.: 
FEDE_HAI 1-ARIA DA RECEITA FEDERAL SECF-rETAT. 

-rDERAL SE CHET.ARIA DA RECEITA FEDERAL SECRE FARIA DA RECEITA 

5 
E 

2875J35 89 91 

E 0065055 I:Ty';ii 



LIVRO DE REGISTRO DE ATA. 

NOME DA ENTIDADE: M A C . MOVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 
VITURIA DA CONQUISTA. 

ENDEREÇO: AV. LAURO DE FREITAS, m0 204 - SALA - 201 - BAIRRO: 

CENTRO - Cri': 45.100-000 - VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA. 

CGC(MP). nO 16,418.857/0001-66 

OBJETIVOS SOCIAIS: ATIVInAmS DE TEATRO, MUSICA, OUTRAS ATIV.ARTISTICAS. 

======== =MC 

agf" 



TERMO DE ABERTURA 

LIVRO DE ATA 

2_21 

Este Livro que cont 100 folhas numeradas tipograficamente de 

ng 1 a 100 e servirá de LIVRO DE ATA, para registro das ATAS de 

todas as reuniSes e registrar todos os acontecimentos da Entida-

de cultural: WVIMENTO ARTfSTICO E CULTUML DE VIT I. DA CON - 

QUISTA - MAC, estabelecido At Av. Lauro de Freitas, n2 204 - Sala 

201 - nesta cidade de VitOria da Conquista, Estado da Ba.hiao 

• VitOria da C nquista( 05 de n mbro ' 1989. 

ante Entidade. 

UVRO DE ATAS • 100 FOLHAS • CÓD. 12.059- CAPA: PAPELÃO 1.040 gim' REVESTIDO EM PAPEL KRAFT 110 glm2 • FOLHAS INTERNAS: PAPEL At'IRGAMINI1AãO 6 glm2 FORMATO: 206 x 300 mm 
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